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Relatório

Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa “Revogar as Leis Municipais nº. 4.411, de 14 de maio de 1997 e, 6.119, de 29 de julho de 2009, que autorizam a concessão de contribuição financeira à Rainha Nacional do Milho e dá outras providências”.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.

O Presidente Francisco Carlos Frechiani remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira – CFOFF, tendo sido designado Relator este vereador.

Fundamentação
Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, verifica-se que ele consubstancia o interesse público, até porque, conforme parecer da CLJR, as disposições inerentes à matéria financeira/orçamentária (celebração de convênios e termos de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Patos de Minas, na forma de subvenção social, contribuição, auxílio e outros auxílios financeiros a pessoas físicas) já possuem regulamentação na Lei Municipal nº. 6.390, de 16 de março de 2011, bem como, anualmente, nas disposições orçamentárias referentes a cada exercício, o que se mostra mais adequado, eis que permite ao gestor a realização de juízo de conveniência, oportunidade e razoabilidade de repasses financeiros à cada exercício, consideradas às prioridades orçamentárias (receitas e despesas anuais).
Vale destacar que a Lei Municipal 7.056, de 12 de janeiro de 2015, já contém previsão no parágrafo quarto do artigo 1º, de repasses de recursos financeiros no importe de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) para o programa 002 - Planejamento e Gestão Municipal, que se refere à Representação do Município de Patos de Minas em diversos eventos por pessoas físicas. 

Assim, em razão da deliberação anual acerca dos repasses financeiros concedidos a pessoas físicas, certo é que se afigura dispensável a manutenção de lei específica a esta finalidade. 


Voto 

 
Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 03 de fevereiro de 2015.
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